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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº 854/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: processo n° 143/08 da 46ª ZE - Representação por Propaganda Irregular)

Recorrente: Coligação Uma Rondonópolis Mais Humana

Recorrida:  Coligação Compromisso e Desenvolvimento

Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Tratam os autos de recurso eleitoral inominado, interposto pela COLIGAÇÃO UMA RONDONÓPOLIS MAIS HUMANA contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz da 46ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgando Representação por propaganda eleitoral irregular, oferecida pela COLIGAÇÃO COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO,  a teve como procedente, mantendo a liminar deferida e determinando à Coligação representada que se abstivesse de veicular pedido de voto para o seu candidato a prefeito utilizando o sistema de áudio nas trocas de apresentação dos candidatos a vereadores.

Em suas razões recursais, sustenta a coligação recorrente que é constituída pelo PRB e pelo PMDB e que a divulgação combatida – “Vote 15” – estaria a buscar o voto de legenda, favorecendo também os candidatos do PRB, não havendo proibição para referida busca dessa modalidade de voto, sendo, inclusive, opção colocada na urna, afirmando, ainda, que a frase “a vez do povo” vem sendo utilizada por todos os seus candidatos proporcionais, não sendo tal slogan principal e exclusivo do candidato majoritário.

Frisa que a sua conduta estaria perfeita, sem nenhuma irregularidade e pugna pelo provimento do recurso, com a reforma da decisão, para ver cassada a liminar e  autorizada a propaganda impugnada.

Em contra-razões, a recorrida argüi que a narração “Vote 15, a vez do povo!”, “Vote nos vereadores da Coligação”, “Vote no 15!”, constitui jardão da campanha do candidato majoritário Zé Carlos do Pátio e que sua utilização na propaganda em tela foi em seu benefício, sendo vedada por lei.

Observa que as inserções irregulares não fizeram qualquer menção a voto de legenda; que é inverídica, sem prova, a afirmação de que a frase “a vez do povo” está sendo utilizada por todos os candidatos proporcionais da coligação; e que não é crível que o intuito fosse fazer propaganda sobre a modalidade do voto legenda, pois, sendo o número 15 legenda do PMDB, o PRB estaria preterido. Pugna pelo não provimento do recurso.   

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso interposto pela COLIGAÇÃO UMA RONDONÓPOLIS MAIS HUMANA não merece prosperar, pois resta evidente que utilizou indevidamente o espaço destinado à propaganda dos candidatos proporcionais para promover, de forma defesa no § 8º, do art. 28, da Res/TSE, o seu candidato ao cargo majoritário.

 



Assim  dispõe o referido comando legal:

“§ 8º - É vedado aos partidos políticos e coligações incluir, no horário destinado aos candidatos proporcionais, propaganda das candidaturas majoritárias, ou vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de legendas com referência a candidatos majoritários, ou, ao fundo, cartazes ou fotografias desses candidatos.”

Não se olvide que o candidato a prefeito, focado na matéria, é o beneficiário direto da propaganda irregular.
Por outro ponto, a alegação de que o pedido de voto no nº 15 representa busca de voto de legenda, sequer se apresenta razoável, uma vez que não houve menção ao voto legenda e, conforme observou a recorrida, tal votação somente beneficiaria o PMDB, deixando de lado o PRB.

Assim, face ao quanto exposto, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo  NÃO PROVIMENTO do recurso interposto pela COLIGAÇÃO UMA RONDONÓPOLIS MAIS HUMANA com a manutenção integral da decisão combatida.

        Cuiabá/MT, 16 de setembro de 2008.

                      GUSTAVO NOGAMI

 PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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